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Carreira de técnico-adjunto

Área funcional de electromedicina

Conteúdo funcional — execução de trabalhos de
manutenção e reparação dos equipamentos de electro-
medicina; verificação e controlo das reparações efec-
tuadas no exterior; apoio técnico aos serviços do Hos-
pital sobre o modelo e método de funcionamento dos
equipamentos médicos; tarefas de montagem, desmon-
tagem, manutenção e adaptação de novas necessidades
funcionais de equipamento directamente destinado a
diagnóstico e terapêutica no âmbito eléctrico, electró-
nico e mecânico.

Grupo de pessoal técnico-profissional de nível 3

Carreira de técnico auxiliar de electromedicina

Conteúdo funcional — execução de trabalhos de
manutenção e reparação dos equipamentos de electro-
mecânica; verificação e controlo das reparações efec-
tuadas; apoio técnico aos serviços sobre o modelo e
método de funcionamento dos equipamentos; tarefas
de montagem, desmontagem, manutenção e adaptação
de novas necessidades funcionais de equipamento no
âmbito eléctrico e mecânico.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 207/98

de 28 de Março

O Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novembro,
estabelece as normas relativas ao exercício da actividade
dos estabelecimentos de ensino particular e cooperativo
não superior, definindo, nomeadamente, as sanções a
aplicar às entidades proprietárias dos estabelecimentos
de ensino e aos directores pedagógicos que violem o
disposto naquele diploma.

De acordo, ainda, com o estabelecido no mesmo
diploma, a cominação das sanções previstas deveria ter
sido objecto de regulamentação específica, a definir por
portaria, que, porém, não foi ainda aprovada.

É, pois, necessário preencher o vazio legal actual-
mente existente, procedendo à referida regulamentação,
tendo em vista a dignificação do ensino particular e
cooperativo.

Assim, nos termos do n.o 5 da Lei n.o 8/90, de 20
de Fevereiro, e do n.o 4 do artigo 99.o do Decreto-Lei
n.o 553/80, de 21 de Novembro, ouvido o Conselho Coor-
denador do Ensino Particular e Cooperativo:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Educação, o seguinte:

1.o Às entidades proprietárias dos estabelecimentos
de ensino particular e cooperativo que violem o disposto
no Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novembro,
e em demais legislação aplicável, são aplicadas, pelo
Ministro da Educação, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de valor entre 2 e 20 salários mínimos

nacionais;

c) Encerramento da escola por período até dois
anos;

d) Encerramento definitivo.

2.o A pena de advertência é aplicada em casos de
incumprimento de determinações legais não susceptíveis
de comprometerem o normal funcionamento da escola,
a inscrição ou o aproveitamento dos alunos.

3.o A pena de multa de valor entre 2 e 20 salários
mínimos nacionais é aplicada às pessoas singulares ou
colectivas titulares de estabelecimentos de ensino par-
ticular e cooperativo que violem disposições legais,
nomeadamente quando:

a) Violem o estabelecido no artigo 94.o do Estatuto
do Ensino Particular e Cooperativo, relativo à
publicidade das escolas;

b) Suspendam, sem a necessária comunicação do
Ministério da Educação, quer o funcionamento
da escola, quer algum curso ou nível de ensino;

c) Não prestem as informações solicitadas, nos ter-
mos da lei, pelo Ministério da Educação;

d) Não dotem o estabelecimento do respectivo
regulamento;

e) Não cumpram as regras estabelecidas para cons-
tituição dos órgãos pedagógicos e designação
do director/direcção pedagógica, bem como
para a contratação do pessoal docente;

f) No zelem pela segurança e conservação da docu-
mentação relativa ao funcionamento do esta-
belecimento, nomeadamente a relativa a alunos;

g) Apliquem indevidamente os apoios financeiros
concedidos;

h) Excedam o número máximo de alunos ou não
cumpram as demais especificações previstas na
autorização de funcionamento concedida pelo
Ministério da Educação;

i) Pratiquem reiteradamente os actos descritos no
número anterior.

4.o A sanção de encerramento de um estabelecimento
de ensino particular e cooperativo por período até dois
anos lectivos é aplicada em casos graves de incumpri-
mento das disposições legais, nomeadamente:

a) Quando o funcionamento do estabelecimento
decorrer em condições de manifesta degradação
pedagógica ou desvirtuamento das suas finali-
dades educacionais;

b) Quando ocorram outras perturbações graves no
funcionamento do estabelecimento que impli-
quem o desaparecimento dos pressupostos em
que se fundamenta a autorização de funciona-
mento, em especial no tocante à salubridade
e segurança;

c) Quando, reiteradamente, pratiquem actos puní-
veis nos termos do número anterior.

5.o A sanção de encerramento definitivo é aplicada
quando, decorrido o período de encerramento tempo-
rário, não forem repostas as condições normais de fun-
cionamento do estabelecimento ou quando, reiterada-
mente, sejam praticados actos puníveis nos termos do
número anterior.

6.o Aos directores pedagógicos dos estabelecimentos
de ensino particular e cooperativo que violem o disposto
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no Estatuto e em demais legislação aplicável são apli-
cadas, pelo Ministro da Educação, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de valor entre 1 e 10 salários mínimos

nacionais;
c) Suspensão de funções por período de um mês

a um ano;
d) Proibição definitiva do exercício de funções de

direcção.

7.o A pena de advertência é aplicada aos directores
pedagógicos em casos de incumprimento de determi-
nações legais ou pedagógicas não susceptíveis de com-
prometerem o normal funcionamento da escola ou o
aproveitamento dos alunos.

8.o A pena de multa de valor entre 1 e 10 salários
mínimos nacionais é aplicada aos directores pedagógicos
em casos de incumprimento de determinações legais
ou pedagógicas, nomeadamente quando:

a) Não promovam o cumprimento dos planos e
programas de estudos;

b) Não respeitem as regras estabelecidas para os
actos de matrícula, inscrição e avaliação dos
alunos;

c) Não cumpram as regras estabelecidas para a
feitura dos horários;

d) Não prestem as informações solicitadas, nos ter-
mos da lei, pelo Ministério da Educação;

e) Não assegurem a guarda e conservação da docu-
mentação em uso na escola;

f) Não enviem ao Ministério Educação, nas datas
estabelecidas, as relações de docentes e alunos,
nomeadamente as relativas a matrículas e apro-
veitamento;

g) Na sua relação funcional com alunos, colegas
e encarregados de educação, não usarem do
necessário respeito e correcção;

h) Pratiquem reiteradamente os actos descritos no
número anterior.

9.o A pena de suspensão de funções por período de
um mês a um ano é aplicada aos directores pedagógicos
em caso de negligência grave ou grave desinteresse pelo
cumprimento dos seus deveres profissionais, nomeada-
mente quando:

a) Prestarem ao Ministério da Educação declara-
ções falsas relativas a si próprios ou relativas
ao corpo docente e discente;

b) No exercício das suas funções demonstrarem
falta de isenção e imparcialidade, nomeada-
mente em matéria relativa à avaliação dos
alunos;

c) Não cumprirem as obrigações que lhes cabem
decorrentes dos contratos e apoios financeiros
estabelecidos pelo Estado;

d) Não cumprirem as condições estabelecidas para
a autonomia e o paralelismo pedagógico;

e) Incumprirem as suas obrigações de velar pela
qualidade do ensino e de zelar pela educação
e disciplina dos alunos;

f) Quando, reiteradamente, pratiquem infracções
previstas no n.o 8.o da presente portaria.

10.o A sanção de proibição definitiva do exercício
da função de direcção é aplicada aos directores peda-
gógicos que incorrerem novamente nas situações pre-
vistas no número anterior e ainda:

a) Nos casos de comprovada incompetência pro-
fissional;

b) Nos casos de comprovada falta de idoneidade
moral para o exercício das funções.

11.o A aplicação das sanções previstas no presente
diploma é precedida de processo disciplinar, a instaurar
pela direcção regional de educação com competência
na área onde se situa a escola e a instruir pela Ins-
pecção-Geral da Educação.

12.o O Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agen-
tes da Administração Central, Regional e Local, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, deve
aplicar-se, subsidiariamente e com as devidas adapta-
ções, às situações não previstas expressamente na pre-
sente portaria.

13.o As receitas provenientes das multas aplicadas
nos termos da presente portaria revertem em 60% para
os cofres do Estado e em 40% para a direcção regional
de educação em cuja área geográfica se encontra situado
o estabelecimento de ensino sancionado, destinados à
acção social escolar prevista no artigo 91.o do Decre-
to-Lei n.o 553/80, de 21 de Novembro.

Ministérios das Finanças e da Educação.

Assinada em 23 de Fevereiro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro da Educação, Eduardo Car-
rega Marçal Grilo.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 208/98

de 28 de Março

A jurisprudência do Tribunal Constitucional que con-
sidera impedidos de participarem na audiência de jul-
gamento os juízes com intervenção na fase de inquérito
ou de instrução determinou a colocação, pelo Conselho
Superior da Magistratura, de juízes afectos, em exclu-
sividade, a funções de instrução criminal, nos tribunais
de maior movimento processual.

A jurisdição de tais juízes encontra-se presentemente
limitada à da comarca onde o juiz se encontra sediado.

Convindo extrair maior proveito da referida afecta-
ção, amplia-se a área de jurisdição dos juízes a comarcas
limítrofes, através do mecanismo da agregação de
comarcas.

Assim, sob proposta do Conselho Superior da Magis-
tratura, ouvidas a Procuradoria-Geral da República, a
Ordem dos Advogados e a Direcção-Geral dos Serviços
Judiciários:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
dos n.os 2 e 4 do artigo 11.o da Lei n.o 38/87, de 23


